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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 286116-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: W M Comércio de Combusúveis e Dêrivados Ltda.

ENDERE(o eARA coRREspoxoÊxct.l: Margem direita do Rio Madeira, s/no, Centro,
Manicore-AM

CNPJ/CPF: 19.353.835/0001-53 lNscruÇÃoEsr.couA.t-: 05.347.143-1

FonB: (92) 99153-2442 Frx: (92) 3633-1600

REGrsrRo No IP AA}{: 1012.2707 PRocESSo Ns: 4046.2016

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocnuzlÇÀo oÀ ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoiErrlcrllPolur»on/Decuoeoon:Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcEtÇe: 05 Axos.

Atenção:
. Estâ licerça é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cüjo rão

cumprimento/ateÍrdimGnto sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou âs penalidâdes previslas em normas.
. Estâ licençâ não comprova nem substitüi o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer nl localização da atividade e êxposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADI DESTA LICENÇA - LO N'286/IGO3

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de.iulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4046,2O16.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanques/desgaseificação), devem ser

executados por pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para

. esta atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido de renovação da
licença os comprovantes dos serviços realizados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença auloÍiza o transporte fluvial de combustiveis exclusivamente pela

embarcação tipo balsas denominadas: "Vitória e Vitor" e "Comte Raimundão".
I l. Apresentar no prazo de 90 dias, o Plano de Atendimento a Emergência- PAE atualizado

com respectiva ART do responsável Técnico.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos. atualizados:
a) Certificado de Segurança da Navegação - CSN, se houver.
b) Declaração de conformidade da embarcação, se houver.
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido p€lo IBAMA.


